
Jurisprudência de mercado relevante 

Produção e comercialização de gelatinas 

Dimensão produto: No ACnº 08700.008995/2022-95 (D&D Participações 
Societárias Ltda. e PB Brasil Indústria e Comércio de Gelatinas Ltda.) esse mercado 
foi analisado considerando o mercado específico de gelatina derivada de pele 
bovina.  

Nos ACs nº 08012.013510/2007-02 (Vion N.V. e Rebière Ingredientes Alimentícios 
Ltda.), n° 08012.000168/2002-68 (Degussa AG e Sobel N.V.), n° 
08012.001350/2001-55 (Deutsche Gelatine-Fabriken Stoess AG e Goodman Fielder 
Limited), o Cade considerou que o mercado de produção de gelatinas seria único, 
sem segmentação por tipo ou aplicação (indústria alimentícia, cosmética, 
farmacêutica, fotográfica e demais aplicações), tendo em vista que “embora 
existam diversos tipos de gelatina, cujas propriedades variam de acordo com sua 
aplicação, tem-se que os equipamentos utilizados na produção destas diversas 
variedades são basicamente os mesmos”. 

Dimensão geográfica: nacional 

Jurisprudência: 08700.008995/2022-95 (D&D Participações Societárias Ltda. e PB 
Brasil Indústria e Comércio de Gelatinas Ltda.); 08012.013510/2007-02 (Vion N.V. e 
Rebière Ingredientes Alimentícios Ltda.); n° 08012.000168/2002-68 (Degussa AG e 
Sobel N.V.); n° 08012.001350/2001-55 (Deutsche Gelatine-Fabriken Stoess AG e 
Goodman Fielder Limited); 08012.000168/2002-68 (Degussa AG e Sobel N.V.); 
08700.008900/2023-14 (Vanz Holding Ltda., SZ Participações Societárias Ltda. e 
Indústria e Comércio de Couros Britali Ltda.). 
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